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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

REPUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 040/2017.

Processo Licitatório

N'™êá_

REGIME DE CONTRATAÇÃO: Menor Preço GLOBAL.
Objeto: Futura e Eventual Contratação de serviços de arbitragem, nas diversas modalidades desportivas
amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 16h00min do dia 25 de Abril de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as IGhlOmin do mesmo dia, nas dependências da sala de reuniões da
Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885,Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
www.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

ragado - PR, aos \^te e nove dias do mês de março de 2017.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Relatórso de Analise
Processo de íscríação 31° 22/2017

O Controíe interno no uso de suas Atribuições conferidas pela lei r\°
902/2007, conforme solicitado recebeu psra analise o processo de licitação
pregão presencia 40/2017.

A verificação do processo fica limitada aos seguintes itens:

1. Descrição sucinta e preciso do objeto - Termo de Referência.

2. Orçamentos para estabelecer o teto da licitação.

3. Possui indicação de dotação orçamentaria.

4. Consta do processo parece jurídico.

5. Solicitação da Secretaria para realização da Licitação.

Da anailÊse:

i. Descdção e precÊsc do objeto.

Analisando a descrição do objeto e sua especifícidades no Termo de

Referência verifica-se que o líem 9 possui uma descrição genérica pois trata-
se contratação de serviço para modalidades diversas.

Termo de Referencia editai n° 40/2017

Itens QNTD Modalidade min. de

pessoas por

iogo.

AAR Liga

Regional

Média Valo Total

9 120 Modalidades

Diversas

2 92.00 100,00 96,00 11.520,00

A descrição genérica do objeto do contrato acarreta nas seguintes
dificuldades para execução e fiscalização do cumprimento do objeto do
contrato:

® A impossibilidade de se mensurar se item esta em linha com preço de
mercado.

e A descrição faiha rastnrage a competitividade da Diciíação, pois as

empresas ficam reféns do Município porque podem não ter os
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

profissionais qualificados para atender a solicitação que por genérica

pode se qualquer modalidades de esporte

A Unidade de Controle interno entende que citação do item 9 do

Termo de Referêmicia cfm um descrição obscura e subjetiva das

modalidades a serem arbitradas na iscstação, e consequentemente, uma

impropriedade da identificação do objeto, a falha descrição do objeto acaba

deixado a empresa nas mãos da Secretaria de Esportes, a qual poderá solicitar

profissionais em modalidades de desporti\/as em que empresa não tenha

profissionais qualificados para atender a demanda.

O Princípio da Impessoalidade, consagrado no artigo 3°, caput, da

Lei 8.666/93, encontra-se Intimamen-te ligado aos Princípios da Isonomia e do

Julgamento Objetivo, e reforça o estabelecimento de critérios objetivos a serem

analisados no momento da escolha pela contratação mais favorável à

Administração. Pública. Significa, então, que todas as decisões a serem

tomadas pela Administração Pública em um procedimento licitatório, desde a

fase inicial até o encerramento do certame, devem ser pautadas na

imparcialidade, neutralidade e objetividade do julgador.

A aysêrscisi de de^nição de parâmetros objetivos para

Identificação do qm vam a ser um item " ModaÕidade Diversa" contraria

os arts. 14 e 15 dâ Lei BÂBBBZ, Goníaminando, conseqüente -mente, o

edital por vício de siegaHidade.

2. Orçamentos para estabelecer o teto da licitação.

Quanto ás cotações de preços tenho as seguintes considerações a

mencionar: anexo ao processo há apenas duas cotações de preços as quais

serviram da base para estabelecer o preço teto da licitação, ressalta-se que o

§ 1- do art 15 da lei 8.666/93, menciona que o registro de preços será

precedida de ampia pesquisa de preços, e que a não observância a esse

quesito poderá implicar em contratação de serviços com valor superior aos

praticados pelo mercado, desrespeitando o princípio da economicidade.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Possui imdÊcâção d© dotação orçamentaria.

Verificou-se que no item 17 do edital há a indicação da dotação orçamentaria

que fará face as despesas prevista no processo de licitação, atendendo as

disposição contidas no acórdão rf 3312/2013 do Tribunal de Contas do Estado

do Paraná.

4. Consta do processo parece jurídüco.

Verificou-se que no processo consta o parecer jurídico atendo desta

forma o art. 38 da íei 8.666/93.

5. Soiâcííaçi© da Secretaria para realização da Licitação.

Verifica-se que processo ücitatório segue o rito de abertura do

processo administrativo preconizado no art. 38 da lei 8.666/93.

Conclusão:

A Unidade de Controíe Interno com base nos argumentos acima e

nas disposições contidas nos art. 14° e 16° da lei 8.666/93, art. 3® lei

10.520/2002, conclui que a descrição do item 9 "Modalidades diversas" no

Termo de Referencia cria um descrição obscura e subjetiva das modalidades a

serem arbitradas na licitação, contaminando, conseqüente -mente, o edital por

vício de ilegalidade, além de restringir a competitividade entre as empresas,

portanto a coníroSadorEsi recomej^da a smspenção de processo licitatório,

para seja realizada uma descrição m.ais detalhada-e precisa do item 9 do

Termo de Referencia " Modalidades Diversas", ou se for de interesse da

Secretaria de Esporte a supressão do item no edital.

Lei 8.666/9S

• Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu
objeto e indicação dos recursos orçamentários paraseu pagamento, sob penade
nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiverdado causa, (grifo meu)

Art. 15. [...]
•§7° Nas compras deverão ser observadas ainda:
I —a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;
II —a deSiiição dias unidades e das quantidades a serem adquiridas em
função doconsumo e utilização prováveis, cujaestimativa seráobtida, sempre
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Estado do Paraná

que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação; [...].
(grifo meu)

Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte:

í - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e defmirá o
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive
coin fixação dos prazos para fornecimento;

E - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição;

Recomendações:

3-se ao setor de licitações e contratos para que envie o termo

de referência para Secretaria de Esportes e Lazer para que mesma possa estar

realizando uma descrição mais objetiva do item 9 do Termo de Referência -

"Modalidades Diversas", ou se for se sua conveniência e retirada do Item do edital.

Solicita-se que seja encaminhada copia do presente relatório a Assessoria

Jurídica, Secretaria de Administração - Departamento de Compras , Licitações e

Contratos e Secretaria Obras, Viação e Urbanismo.

Pato Bragado, 04 de Ahnl de 2017.

ontroíeTme mar

Prefeito icipal
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LlCITAÇAO

PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N9 040/2017.

Processo LicUatório
0(oL

N

REGIME DE CONTRATAÇÃO: Menor Preço GLOBAL
Objeto: Futura e Eventual Contratação de serviços de arbitragem, nas diversas modalidades desportivas
amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14h00min do dia 17 de abril de 2017, e a abertura dos
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 14hl0min do mesmo dia, nas dependências da sala de reuniões da
Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato Bragado - PR.
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município:
w/viAv,patobragadoÍDr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

Pato Bragado - PR, aoè vinte e nove dias do mês de março de 2017.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado - PR, em 17 de fevereiro de 2017.

De: Secretaria de Esporte e Lazer

Para: Departamento de Compras

Assunto: Autorização para Licitar;

Solicito ao setor que tome as devidas providências para realizar abertura de novo Processo

licitatório, considerando que o Pregão 023/2017, resultou FRACASSADO, conforme cópia de

oficio em anexo, sendo, contratação de empresa do ramo visando a Futura e Eventual

Contratação de serviços de arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras

desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme descrição e

quantidades descritas no termo de referencia em anexo.

Enecessário realizar Pregão na forma de Registro de Preços, considerando a impossibilidade de

mensurar a quantidades de rodadas que cada modalidade esportiva ira utilizar.

O teto máximo estimado e de R$ 135.495,00 (cento e trinta e cinco mil quatrocentos e noventa

e cinco reais), este valor foi obtido por meio de cotação realizada com empresa do ramo

devidamente constiuidas.

As demais informações relevantes a este processo poderam ser obtidas no termo de

referencia, certo de vossas providências coloco-me a disposição para esclarecer qualquer

dúvida.

Atenciosamente;

Ademir Marcelo Kochemborger

Secretário de Esportes e Lazer
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA PARA LICITAÇÕES

(oi) Objeto: Futura e Eventual Contratação de serviços de arbitragem, nas diversas
modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer;

:ITENS QNTDD modalidade

N.® MÍN. DE
PESSOAS POR

JOGO

AAR
Liga
Regionár

Media ValorTptal^- >'

1 300 Canastra 2 R$ 15,00 R$ 20,00 R$ 17,50 R$ 5.250,00

2 200 Bocha 2 R$ 50,00 R$ 60,00 R$ 55,00 R$11.000,00

3 100 Futebol Sete 4 R$ 220,00
R$
240,00 R$ 230,00 R$ 23.000,00

4 100 Bolão 3 R$ 100,00
R$
120,00 R$ 110,00 R$11.000,00

5 200 Sinuca 1 R$ 25,00 R$ 30,00 R$ 27,50 R$5.500,00

6 50
Futebol de

Campo 4 R$ 455,00 R$
480,00 R$ 467,50 R$ 23.375,00

7 100 Voleibol 4 R$ 165,00

0
0

R$172,50 R$ 17.250,00

8 120 Futsal 4 R$ 220,00
R$
240,00 R$ 230,00 R$ 27.600,00

9 120
Modalidades

diversas
2 R$ 92,00 R$

100,00 R$ 96,00 R$ 11.520,00

Total R$135.495,00

a) A solicitação dos serviços de arbitragem ficará sob responsabilidade da Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, não cabendo aos participantes dos jogos vetar em nenhum
momento da competição os árbitros selecionados;
b) Caberá aos profissionais que estarão arbitrando os jogos, aplicarem as regras oficiais e
específicas conforme sua modalidade, e zelar para um bom desenvolvimento dos jogos;
c) Caberá à equipe de arbitragem exigir a apresentação da identificação dos atletas em
cada jogo ou disputa;
d) Os serviços ora registrados, serão oficialmente solicitados pelo Secretário Municipal de
Esportes e Lazer, quando da realização de campeonatos desportivos amadores, e deverão ser
prestados no local de realização do jogo, dentro de território municipal de Pato Bragado - PR;
e) Caso a empresa Promitente deixar de encaminhar profissionais, no dia, local e horária
previamente agendados, serão aplicados as multas e sanções, previstas na Legislação vigente;
f) A empresa Promitente deverá designar profissionais habilitados para arbitrar a
modalidade desportiva solicitada, cujos quais deverão atuar dentro das regras oficiais da
modalidade;
g) Os serviços a serem prestados deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor;
h) Possuir no mínimo quinze arbitro inscritos na federação da classe.

(u^j-Motivação I
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Conforme formalizado na solicitação

(03) EspecificaçõesTécnicas para elaboração do Edital;
Anexo à proposta de preços, deverá apresentar uma Lista com no mínimo o nome dos
Profissionais Habilitados e aptos, que atuarão como árbitros nas modalidades, com a devida
identificação de Inscrição na Federação Paranaense de Árbitros listados, devidamente válidas.

(04) Prazo de entrega ou execução
12 (doze) Meses

(ot;)Teto máximOf condições e prazos de pagamento
O valor total mensal é de R$ 135.495,00 (cento e trinta e cinco mi! quatrocentos e noventa e
cinco reais).
O pagamento será realizado mediante apresentação de NF de Cobrança, devidamente validada
pelo Secretario de Esportes e Lazer, num prazo até 30 (trinta) dias.

(06) Obrigações da contratante
Cumprir os a legislação vigente.

(07) Obrigações da contratada
Cumprir as clausula contratuais.

(q8) Critério de avaliação das propostas
Menor Preço global.

(09)Sanções
Conforme Legislação Vigente.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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Oficio n.s 009/2017

DECISÃO DO PREGOEIRO .

A Licitante Interessada;

TELMA LÚCIA DE ARRUDA & CIA LTDA - ME

CIMPJ: 18.987.030/0001-07

Pato Bragado - PR, em 21 de março de 2017.

REFERENTE: PREGÃO PRESENCIAL 023/2017 - REGISTRO DE PREÇOS:

O Município de Pato Bragado ~ PR, com o objeto de Futura e Eventual Contratação de

serviços de arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, publicou o Edital de Licitação 023/2017.

A pregoeira da ciência a licitante interessada qual seja, TELMA LÚCIA DE ARRUDA & CIA

LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob N.e 18.987.030/0001-07, com sede na Rua Marechal

Cândido Rondon, 4257, Canadá, na Cidade de Cascavel - PR, CEP sob n.s 85.813-720, no que

se refere à ata 027/2017, de abertura do invólucro de Proposta de Preços, nesta a Pregoeira,

analisa manifesta sua decisão;

Éo relatório;

Após analise e verificação da proposta de preços apresentada pela licitante acima

identificada, está pregoeira diante das atribuições que lhe são conferidas e da prerrogativa

prevista no item 16.9, do editai convocatório em pauta, a pregoeira após minuciosa analise

concluiu que a proposta de preços apresentada pela licitante não atendeu o solicitado no

item 6 -Da Forma De Apresentação Da Proposta Comercial Envelope m 1, NO SUB ITEM 6.3
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Anexo à proposta de preços a empresa deverá apresentar uma Lista com o nome dos

Profissionais Habilitados e aptos, que atuarão como árbitros nas diversas modalidades, com

a devida identificação de Inscrição na Federação Paranaense de Árbitros listados,

devidamente válidas, onde a mesma não apresentou o registro de todos os profissionais que

iriam realizar os serviços.de arbitragem, e considerando não haver mais proponentes

interessadas neste certame, a pregoeira declara FRACASSADO o processo do PREGÃO

PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS 023/2017.

Dê-se ciência aos interessados, através de publicação da presente decisão.

Sem mais, é o julgamento.

Pato Bragado - PR, 21 de março de 2017.

o Ziesmann

Pregoei
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ASSOCIAÇÃO DOS ÁRBITROS RONDONENSES - AAR
CNPJ: 03.522.671/0001-00 CPS: 2343479

Rua Rio Grande do Norte, 988
Marechal Cândido Rondon - PR CEP 85960-000

Marechal Cândido Rondon, 13 de fevereiro de 2017.

P\ DEPARTAMENTO DE ESPORTES DE PATO BRAGADO - PR.

Conforme solicitado, segue orçamento detalhado de -valores a serem cobrados para
arbitragem no ano de 2017. As despesas com transporte para o perímetro urbano da sede do
município e o material de trabalho da equipe de arbitragem já estão inclusas nos valores
informados. Deslocamentos para outros locais terão taxa de transporte.

WIODALIDADE ÁRBITROS VALOR POR JOGO (R$)

CANASTRA 2 15.00

FUTEBOL SETE 3 220,00

FUTSAL 4 220.00

VOLEIBOL 4 165,00

BOCHA 2 50,00

BOLÂO 3 100,00

SINUCA 1 25.00

FUTEBOL DE CAMPO 4 455,00

MODALIDADES DIVERSAS 2 92,00

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

Associa donènses

Roberto Braatz - Presidi nte



JGÂ REGiOWAL DE T01.ED0
CNPJ: 19.688.395/0001'"SS

LIGA REGIONAL

Oficio 016/2017

Prefeitura Municipal de Pato Bragado - PR.

A/C Departamento de Esportes

Toledo, 13 de fevereiro de 2017.

Orçamento

Conforme soiicitação, segue orçamento de arbitragem para as modalidades a serem
disputadas no vosso município no corrente ano;

MODALIDADE ÁRBITROS VALOR POR JOGO (R$)

CANASTRA 2 20.00

FUTEBOL SETE 3 240,00

futsâl 4 240.00

VOLEIBOL 4 180,00

BOCHA 2 60,00

BOLAO 3 120,00

SINUCA í 30,00

FUTEBOL DE CAMPO 4 480.00

MODALIDADES DIVERSAS 2 100.00

Sandro tvlarcos ftflaríJní

presidente

r'l9.ó88.395/000]-95'
• SERVIÇOS DE ARBlTRAGüiM

ÜOA-ME

Lac as90í.23i).i0ifoo . vf.

Avenida NossaSenhora de Fátima, 42- Jardim Porto Alegre / Toledo-PR I CEP 85.906-230
Telefones (45) 9931-5573 (Tim) 18415-7905 (Oi) I E-mail: arhttraq6mtoledo@amail.com

Responsável: SANDRO IVIARCOS MARTINS



Edital de Pregão Presencial 36/2017

SECRETARIADE PLANEJAMENTO,ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PREGÃO PRESENCIAL N". 36/2017
LKWtAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME'S OU EPÍ^l

PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME'S E EPP^S LOCAISE/OUREGIONAIS

Interessado: Secretaria de Esportes, Turismo e Lazer.

0 Município de Mercedes, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrito no CNPJ/MF sob
n®. 95.719.373/0001-23, com sede administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n°. 555, Centro, na
Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Planejamento,
Administração e Finanças, através da Pregoeira e Equipe de Apoio, design&da pela Portaria n®
302/2016, publicada no Jornal Oficial do Município (O Presente), em 05/08/2016, com a devida
autorização expedida pela Sra. Cleci M. Rambo Loffi, Prefeita, exarada em 06/03/2017, de
conformidade com a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação
aplicável, toma público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar, no dia
20/03/2017, às 14:00h, na sala de licitações do Paço Municipal, localizada na sede
administrativa retro mencionada, licitação na modalidade de Pregão, forma Presencial, tipo
"MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM", destinada exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte, para a contratação de empresa para prestação de
serviços de arbitragem esportiva, nas modalidades de futsal, jPutebol sete, fiitebol de campo,
voleibol, handebol, bochae bolão, atendendo as necessidades da Secretaria de Esportes, Turismo
e Lazer, do Município de Mercedes, conforme especificações técnicas constantes deste Editol e
Anexos. •

A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48,1, da Lei Complementarn ° 123,de 14
de dezembro de 2006, e art 37 da Lei Complementar Municipal n." 012, de 29 de outubro
de 2009.

As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de
prioridade de contratação, nos termos do § 3" do art. 48 da Lei Complementar n." 123, de
14 de dezembro de 2006, e do art. 50-A da Lei Complementar Municipal n.® 012, de 29 de
outubro de 2009,benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais,
com vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e
regional.

Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação, entende-se como região a
Microrregião de Toledo, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(Decreto Municipal n." 162, de 04 de dezembro de 2015).

1 - DAAQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS
1.1 O presente Edital e seus anexos encontram-se à disposição, para consulta de qualquer
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Pato Bragado - PR, aos vinte e nove dias do mês de março de 2017.

De: Secretaria de Finanças

Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento visando a
Contratação de uma empresa para execução dos serviços de arbitragem, nas diversas modalidades
desportivas amadoras, desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, sendo que o pagamento
será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias:
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

278121250.2.030- Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer

3.3.90.39.05.2039 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

ialrn&Ríe

DJpWlA. ROHDEN
Secretario Municipal de Finanças

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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Q

A A

•PAgECEE JURÍDICO MUHICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial, para fins de Registro de Preços n.s040/2017.

Ementa; Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os
quais tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual a contratação de serviços
de arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

RELATÓRIO

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações
do objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa
de preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em
tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para
análise jurídico-formal, constante deste processo.

É o Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que há justificativa da Municipalidade quanto há

eventualidade e incerteza da prestação do serviço, uma vez que não é possível prever
quando e quanto de cada item será utilizado.

O Teto da presente licitação fora elaborado com base em orçamentos
apresentados, sendo que o Secretário responsável atestou que os valores estão dentro do
praticado em mercado. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se tal
pesquisa está ou não dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo do
requerente.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de
Pregão e do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.9 10.520 de 17 de julho de
2002, regulamentada pelo Decreto n.^ 3.555/2000, principalmente do contido no artigo 11,
da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Município de Pato Bragado pelo
Decreto n" 107, de 20/10/2010, bem como subsidiariamente com o conteúdo da Lei
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas.

Este é o parecer, que fica sob cenoura |íe outro entendimento que comprove
melhor resguardo do interesse público.

Pato Bragado/PR, 29 de fevereirc/ág^20

MaríJidJ(p. da^TTuft
MB/PR 56100

Pnôcuradora Municipal

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Paio Bragado - Paraná
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Prefeitura do Município de Pato Bragado
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Pato Bragado - PR, em 29 de março de 2017.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Esportes e Lazer

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para futura e eventual contratação de uma empresa para execução
dos serviços de arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer, vimos comunicar que de conformidade com as informações da Secretaria de
Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através
do Pregoeiro e Equipe de Apoio, de abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO PRESENCIAL
PARA FINS DE REGISTROS DE PREÇOS", tipo "MEI^OR PREÇO GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

EOMIAR ROHDE

Prefélto Munící

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2017

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados, que às
14hlOmln do dia 17/04/2017, nas dependências da Sala de Reuniões da Prefeitura, será realizada a sessão
para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e documentação de Habilitação para o Pregão,
Presencial para Fins de Registro de Preços n.s 040/2017, do tipo menor preço GLOBAL, nos termos do
presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Aolica-se também neste Edital, as rearas dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei Complementar

n.s 147/2014. e em especial a Lei l\/lunicipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto Municipal n.s 048/2015,

aue prioriza a contratacõo com microemoresas e empresas de peaueno porte sediadas no município, até o

limite de 10% (dez por cento) do melhor oreco válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até as 14h00mín, do dia 17/04/2017, junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.
Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem tão pouco
ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em posse atual dos
licitantes presentes.

1. Do objeto da licitação
1.1. Contratação de uma empresa para futura e eventual prestação de serviços de arbitragem, nas diversas
modalidades desportivas amadoras, desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer desta
Municipalidade, conforme descrito no Termo de Referência deste edital e deverá ser ofertado em
conformidade com as condições nele mencionadas.

2. DOS ANEXOS

Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Termo de Referência.

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 2,
diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;
Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser entregue
diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento;
Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.^ 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 7- da CF; a ser
apresentado junto aos documentos do envelope n.e 2;
Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme modelo Anexo;

Anexo Vi - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 123/2006),
quando for o caso.

Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;
Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;
Anexo IX - Minuta da Ata de Registro de Preços.

3. DOS PARTICIPANTES

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, cujo ramo
e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam integralmente as condições
exigidas neste edital.
3.2 Évedada a participação direta ou indireta nesta licitação de:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou indireta.
Federal, Estadual ou Municipal.
g) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.2 da Lei Federal n.^ 8.666/93.

4-DO INÍCIO DA SESSÃO

4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 17 de abril de 2017, às
14hlOmin, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na Cidade de
Pato Bragado, Estado do Paraná.
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em que
houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados.
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, contendo as
Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário estabelecidos neste Edital,
não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como horário de entrega o constante do
protocolo.

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope e /ou
documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos representantes presentes,

até o momento de declaração de abertura da Sessão;
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser emitidos

em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;
4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais
4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope);

4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram
devidamente protocolados em tempo hábil;

4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a
etapa de apresentação de lances verbais;

4.3.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços;

4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da{s) proponente(s) que tiver(em)
apresentado a(s) melhores proposta{s);

4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e

4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de inexistirem
recurso(s). ^

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO EPROPOSTAS

O
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5.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos em
envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes Indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.9 040/2017
DATA DE ABERTURA: - HORÁRIO: 14hlOMIN

ENVELOPE N.5 01 - " P R O P O S T A "

LICITANTE:XXXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^ 040/2017
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 14hlOM!N
ENVELOPE N.902 - " D O CU M ENT A ÇÃ O "
LICITANTE: XXXX

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N9 1
A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste Edital, e
deverá:

6.1. São requisitos da proposta:
a) apresentar a Proposta de Preços devidamente preenchida, contendo o valor unitário de cada item, valor
global de cada item, bem como o valor Global da proposta apresentada, (com no máximo duas casas
decimais após a vírgula), no qual já deverá estar Incluído todo de entrega dos serviços, inclusive impostos
diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e previdenciárias, taxas, transportes, seguros incidentes ou que
venham a incidir sobre o objeto desta licitação;
b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação deste Edital, devendo
preferencialmente, conter razão social, CNPJ, endereço, número de telefone e número de fax da empresa
licitante;

c) conter identificação e assinatura do responsável; e
d) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do dia da sessão de
recebimento e abertura dos envelopes;

e) Constar dados bancários para depósito de valores, caso a Licitante seja vencedora do Processo.
f) Cotar preço para todos os itens listados no Termo de Referência, sob pena de desclassificação da proposta.
6.2. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente Implica na aceitação do prazo de pagamento e
das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.
6.3 Anexo à proposta de preços a empresa deverá apresentar uma Lista com o nome dos Profissionais
Habilitados e aptos, que atuarão como árbitros nas diversas modalidades, com a devida Identificação de
Inscrição na Federação Paranaense de Árbitros listados, devidamente válidas.
6.4 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que deixar de
apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de Habilitação, nos termos
deste Edital, conforme modelo Anexo deste edital.

7-DO PREÇO

7.1 O preço deve Incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como: pessoal, veículos, frete, seguro,
tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas
ou indiretas.
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7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor global seja igual ou
inferior à R$ 135.495,00 (cento e trinta e cinco mil quatrocentos e noventa e cinco reais).

8- DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate,
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as
propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa
considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à proponente o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão negativa;

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará decadência do
direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n2. 8.666, de 21 de juniio
de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, apresentar na
própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata.
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta presente à
sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, mediante o envio de
proposta escrita, sob pena de renúncia.
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou empresas
de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comerciai, Declaração de Enquadramento
devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato constitutivo ou alterador.
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o item 8.3,
deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de credenciamento,

devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em original ou cópia autenticada),
fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro.
8.4 Será priorizado a contratacao com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município,

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, verificado após a fase de lances verbais.

9. DOS PRAZOS ECONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
9.1. Os serviços ora Licitados, serão prestados parceladamente, e serão oficialmente solicitados pelo
Secretário Municipal de Esportes e Lazer, quando da realização de campeonatos desportivos amadores, e

deverão ser prestados no local de realização do Jogo, dentro de território municipal de Pato Bragado - PR.
9.1.1 Caso a Contratada deixar de encaminhar profissionais, no dia, local e horária previamente agendados,
serão aplicados as multas, previstas no Termo Contratual, a ser assinado.
9.2 A Contratada deverá designar profissionais habilitados para arbitrar a modalidade desportiva solicitada,
cujos quais deverão atuar dentro das regras oficiais da modalidade;
9.3 O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de
assinatura.

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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10.1 o pagamento será efetuado mensalmente, de conformidade com os jogos efetivamente arbitrados,
conforme relatório de atividades expedido e assinado pelo Secretário Municipal de Esportes, desta
Municipalidade.
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal.
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do Contrato e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas
Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
10.5 A liberação do pagamento fica condicionada a apresentação de Prova de regularidade Fiscal da
Contratada, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;

10.6 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for o caso.
10.7 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.9 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU
CONTEÚDO

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam:
11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada por

tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do original para autenticação
pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão de abertura deste Pregão.

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens abaixo, a
fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado - PR, em
plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando dispensados da
apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir relacionados.

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar todos os
documentos abaixo listados.

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;

11.5.3 Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade
empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

11.5.2 Cédula de Identidade e CPFdo administrador da empresa;

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitido pela Caixa Econômica Federal;
11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais e

Dívida Ativa da União.

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da
Fazenda - SEFA;

11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos Municipais),
do domicílio ou sede da proponente.
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11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas fwww.tst.ius.br/certidao)
11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de

negativa.

11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

11.7.1.1 Não vencidos;
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa;

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar
da [eiou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos emitidos no período de
90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão.

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Eccnômico-Flnanceira deverão ser apresentados os
seguintes documentos:

11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da
pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para recebimento das
propostas, se outro prazo não constar no documento;

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2015.
11.10 Outros documentos a serem apresentados:

11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7^, da Constituição Federal,
conforme modelo anexo;

11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração,
conforme modelo Anexo;

11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.
11.10.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

12 - DOS REQUERIIVIENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o ato

convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 02 (dois) dias
úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado no preâmbulo
deste Edital.

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente protocolado no
setor de Protocolos da Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 07h30minh às llhBOminh e das
13h30minh às 17h00minh,

12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 01 (um)
dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente com aqueles, os
autos do procedimento.

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas para
todos os que retiraram o Editai, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EIMPUGNAÇÃO AO EDITAL
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma
dada ao ato convocatório original. ^
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14 - DO CREDENCIAMENTO

14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente Identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante no Anexo
deste Editai.

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópia

autenticada ou originai do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a
outorga de poderes para:
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente;
14.1.1.2 negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
14.1.1.3 desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da

sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a
intenção de fazê-lo;

14.1.1.4 assinara ata da sessão;

14.1.1.5 prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
14.1.1.6 praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Credenciamento deverá ser feito mediante apresentação do original ou de cópia autenticada
do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente
registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidora.

14.1.3 nos demais casos, o representante do llcitante deve apresentar junto com o Termo de

Credenciamento, instrumento público ou privado de procuração, sempre acompanhado de
original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do
llcitante, diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos
para representar o llcitante em todas as etapas do Pregão.

14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo para
desclassificação ou Inabilltação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances verbais
e/ou recurso.

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente credenciada.
14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação em

desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase de
apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta escrita para
efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a Imediata exclusão da
proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para efeito de

ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado na proposta
escrita da proponente excluída.

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e juntados ao

processo administrativo.

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇAO E DOS

ENVELOPES
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15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação, que
deverá ser apresentada fora dos envelopes.

15.1.1 Aausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidadecom a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este LIcItante, cujo envelope será
devolvido lacrado ao LIcItante.

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subltem 15.1, proceder-se-á a abertura
dos Envelopes n.-1 (Proposta de Preços) e n.s 2 (Documentos de Habilitação).
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens

5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia,
seu representante legal procedera devida Identificação.

16 - DAABERTURA DO ENVELOPE N.e 1 (PROPOSTA DE PREÇOS)
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo as

propostas de preços, mantendo Intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a documentação de
habilitação.
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o Pregoeiro

deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes sobre o lacre.
16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou na

proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto neste

Edital.

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital;
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, Inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido;
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
16.4.4 Apresentar preço simbólico. Irrisório ou de valor zero;
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem
crescente de valores.

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da proposta
com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de preço, no máximo,
10% (dez por cento) superiores ao menor preço GLOBAL ofertado.

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subltem anterior, poderão os
autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o estabelecimento da
ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance depois do perdedor na etapa
de apresentação de lances verbais.

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, mediante
justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do Edital e de seus
Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela sua continuidade,
desde que não haja prejuízos à Administração.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos

na seguinte Dotação orçamentária:
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02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

278121250.2.030 - Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer
33.90.39.05.2039 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

18 - DA CLASSIFICAÇÃO EANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa, na
ordem crescente de preços.

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de apresentação

de lances verbais;

18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a etapa de
lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances verbais.

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela negociar
visando obter melhor preço Global.
18.3.1 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços atuais

praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores, sendo que as
informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do processo.

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem anterior, o
Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho fundamentado,
que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame da proposta da
proponente classificada na seqüência.

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR ERECURSOS
19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de habilitação
da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos.

19.2 Éassegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos habilitatórios da
proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:

19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação;
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de

certidões;

19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não

autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente ou na

proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.
19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a proponente

declarada vencedora.

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção
de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:
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19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformarsua decisão ou,
em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir do dia
seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30min às llhSOmin e das
13h30min às 17h00min;

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso interposto,
se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do processo, que
permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e horário mencionados
no subitem anterior.

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas decisões,

assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao julgamento;
19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos atos
procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a homologação;

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na decadência do
direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à proponente vencedora.

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro até a
efetiva formalização da contratação.

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.
19.9.1 iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente poderá

ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi-los na
reabertura da sessão.

20 - DA HOMOLOGAÇAO E ASSINATURA DO CONTRATO

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à adjudicação

do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado oficialmente,

durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo consta no Anexo deste
Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de convocação.
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período

ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte interessada e desde
que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade competente.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que:
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20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemeiliado,
deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou
outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura; e

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento público ou
privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato
Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, diretamente vinculado à
correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para assinar o Contrato.

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas condições de
habilitação.

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos preceitos
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55, inciso XII, ambos da
Lei Federal n.2 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 O Município de Pato Bragado - PR poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou aceitar outro
instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento convocatório, bem como,
deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, sem prejuízo da
cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.

21 - DA ENTREGA DO OBJETO

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste edital.

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre os

encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada. .
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram Inicialmente

deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de
Preços.

23- DAS PENALIDADES

23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes
penalidades:
23.1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada na

hipótese declaração de inabilitação.
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Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo
descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos.
Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, no caso
de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações legais.

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas pela
mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida á reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quando:
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato;

23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão;
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente;
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo licitatório;

Fizer declaração falsa;

Cometer fraude fiscal; e

Falhar ou fraudar na execução do Contrato.
Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente justificado e
aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades.
As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, Iniciando-se pela mais branda e
culminando na mais severa.

A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada ao
fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3.
As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data
de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto diretamente das
quantias porventura devidas ao contratado.

23.1.4.5

23.1.4.6

23.1.4.7

DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO
A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões
de Interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.

23.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que
tiver suportado no cumprimento do Contrato.

A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.
23.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação será

feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes consecutivas,
considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar da última

publicação.

25 - FORO

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas administrativamente
serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Pato Bragado - PR, aos \^te e nove dias do mês de março de 2017.

RROHDEN

ito do Munícípío

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.9 023/2017

1. Objeto da licitação

Contratação de uma empresa para Futura e Eventual execução dos serviços de arbitragem, nas
diversas modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e
Lazerdesta Municipalidade, conforme especificado a seguir:

ITENS QNüiDD MODALIDADE'

N.2 MÍN. DE

RESSOASl" POR;
JOGÒ

V; Unit. , . ; • ValoriTòtál. > ,

1 300 Canastra 2 R$ 17,50 R$ 5.250,00
2 200 Bocha 2 R$ 55,00 R$ 11.000,00

3 100 Futebol Sete 4 R$ 230,00 R$ 23.000,00

4 100 Bolão 3 R$ 110,00 RS 11.000,00
5 200 Sinuca 1 R$ 27,50 R$ 5.500,00

6 50 Futebol de Campo 4 R$ 467,50 R$ 23.375,00

7 100 Voleibol 4 R$ 172,50 R$ 17.250,00

8 120 Futsal 4 R$ 230,00 R$ 27.600,00

9 120
Modalidades

diversas
2

R$ 96,00 R$ 11.520,00

Total R$ 135.495,00

a) A solicitação dos serviços de arbitragem ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de

Esportes e Lazer, não cabendo aos participantes dos jogos vetar em nenhum momento da competição os

árbitros selecionados;

b) Caberá aos profissionais que estarão arbitrando os jogos, aplicarem as regras oficiais e específicas

conforme sua modalidade, e zelar para um bom desenvolvimento dos jogos;

c) Caberá à equipe de arbitragem exigir a apresentação da identificação dos atletas em cada jogo ou

disputa;

d) Os serviços ora registrados, serão oficialmente solicitados pelo Secretário Municipal de Esportes e

Lazer, quando da realização de campeonatos desportivos amadores, e deverão ser prestados no local de

realização do jogo, dentro de território municipal de Pato Bragado - PR;

e) Caso a empresa Promitente deixar de encaminhar profissionais, no dia, local e horária previamente

agendados, serão aplicados as multas e sanções, previstas na Legislação vigente;

f) A empresa Promitente deverá designar profissionais habilitados para arbitrar a modalidade

desportiva solicitada, cujos quais deverão atuar dentro das regras oficiais da modalidade;
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g) Os serviços a serem prestados deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser

de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme

determina o Código de Defesa do Consumidor;
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ANEXO I

(Deveráser entregue fora dos envelopes ns 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2017

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. R6

residente na

, Inscrita no CNPJ/MF sob n^
com sede

neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n2 , Bairro

Cidade de Estado

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu{s) Procurador(s) o Senhor (s)
RG

CPF/MF_
ns

residente na

, Bairro _, Cidade de Estado
, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato

Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob
nS , usando dos recursos, Interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições,

confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda,
substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de Iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso,
e em especial, para esta licitação.

de de 2017.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função
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ANEXO II

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n^ 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.s

por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.9
artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital
do Pregão acima mencionado.

, portador(a) do documento de identidade
DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de
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ANEXO

Prefeitura do IVlunicípio de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2017.

MODELO DE DECLARACAO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.^

por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
identidade RG n.^ , emitido pela SSP/ , e do CPF r\°
não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

portador(a) do documento de
DECLARA, sob penas da Lei, que

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

de
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AODISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7S DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

inscrita no CNPJ n.9 por intermédio de
seu representante legal, o Sr.(a)
n.9 , emitido pela SSP/ e do CPF n.5

, portador(a) do documento de identidade RG
_, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII,
do artigo 79, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná

de 2017.



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s /2017.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a)
emitido pela SSP/ , e do CPF n.^
impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas.

portador(a) do documento de identidade RG n.2
DECLARA, sob penas da Lei, que, que não existem

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função

de
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.^ /2017

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUESE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE fLei Complementar 123/20061

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.s

com endereço

CPF n.s

, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
portador(a) do documento de identidade RG n.2 , emitido pela SSP/ , e do

, DECLARA, sob penas da Lei, que se enquadra como
(mícroempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) nos termos

do Artigo 35 caput, Incisos I e II da LeiComplementar 123/2006.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função

de
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ANEXO Vil

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

Aproponente (inserir), participante da Licitação Modalidade de n^ /2017, declara sob as penas
da Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou
detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com
servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários.

{Local e Data).

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimboda empresa proponente)
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ANEXO VIM

PROPOSTA DE PREÇOS

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2017.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial para Fins de Registro de Preços n.s

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa a futura e
eventual execução dos serviços de arbitragem, nas diversas modalidades desportivas amadoras
desenvolvidas por esta Secretaria Municipal, nas seguintes condições:

ITEM QTDE DESCRIÇÃO DA MODALIDADE N9de

pessoas p/
arbitragem

Valor

por jogo R$
Valor

Global do

Item RS

01

02

03

04

Valor Global da Proposta: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de (_

Dados bancários da Licitante:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
execução dos serviços do objeto, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros fornecimentos
pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre os
serviços.

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das-normas técnicas ou qualquer
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela
perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente
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ANEXO IX

MINUTADAATADE REGISTRO DE PREÇOS N9. XXX/2017
Pregão Presencial para fins de Registro de Preços 040/2017

Processo LC n.2 - Homologado em XX

Ata de Registro de Preços para a Futura e Eventual contratação e empresa para serviços de arbitragem, que
entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa ,
nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo;

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado
Inscrita no CNPJ sob n^ , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula de
identidade n2 e do CPF/MF ns residente e domiciliado na

CEP acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2
8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e legislação pertinente, Licitação
modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e /2017 e pelas cláusulas a
seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Objeto da Presente Ata é a Futura e Eventual execução dos serviços de arbitragem, nas diversas
modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer desta
Municipalidade, conforme especificado a seguir:

91^9
1 300 Canastra 2

2 200 Bocha 2

3 100 Futebol Sete 4

4 100 Bolão 3

5 200 Sinuca 1

6 50 Futebol de Campo 4

7 100 Voleibol 4

8 120 Futsal 4

9 120
Modalidades

diversas
2

A solicitação dos serviços de arbitragem ficará sob responsabilidade da Secretaria Municipal de

Esportes e Lazer, não cabendo aos participantes dos jogos vetar em nenhum momento da

competição os árbitros selecionados;
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• Caberá aos profissionais que estarão arbitrando os jogos, aplicarem as regras oficiais e específicas

conforme sua modalidade, e zelar para um bom desenvolvimento dos jogos;

• Caberá à equipe de arbitragem exigir a apresentação da identificação dos atletas em cada jogo ou

disputa;

• Os serviços ora registrados, serão oficialmente solicitados pelo Secretário Municipal de Esportes e

Lazer, quando da realização de campeonatos desportivos amadores, e deverão ser prestados no local

de realização do jogo, dentro de território municipal de Pato Bragado - PR;

• Caso a empresa Promitente deixar de encaminhar profissionais, no dia, local e horária previamente

agendados, serão aplicados as multas e sanções, previstas na Legislação vigente;

• A empresa Promitente deverá designar profissionais habilitados para arbitrar a modalidade

desportiva solicitada, cujos quais deverão atuar dentro das regras oficiais da modalidade;

• Os serviços a serem prestados deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser

de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme

determina o Código de Defesa do Consumidor;

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO ECONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O Valor Global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxx. O valor unitário por arbitragem,
estão citados na Cláusula Primeira desta Ata. O pagamento será efetuado mensalmente, de conformidade
com os jogos efetivamente arbitrados, conforme relatório de atividades expedido e assinado pelo Secretário
Municipal de Esportes, desta Municipalidade, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança,
acompanhada da Requisição assinada pelo responsável da Secretaria.
O pagamento será efetuado via transferência Bancária, em Conta de titularidade da empresa PROMITENTE.
(xxxxxx)

• Na ocorrência de necessidade de providencias complementares por parte da Contratada o decurso
do prazo do pagamento será Interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que
estas forem compridas.

• O Faturamento correspondente ao objeto contrato devera ser apresentado pelo fornecedor, através
da Nota Fiscal, em duas vias, após o recebimento da nota de empenho.

• Ficam mantidas as demais condições de pagamento previstas no edital e proposta de preços
apresentada.

CLÁUSULA TERCEIRA- VALIDADE

Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, conforme Inciso
III §39 dó art. 15 da lei ns. 8.666/93, art. 49 do decreto n^. 3.931/2001, período em que deverá ser mantido
em vigor os preços registrados no pregão n^. 040/2017.

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE
Cumprir com o previsto nesta Ata, Proposta de Preços apresentada e Licitação modalidade Pregão Presencial
n.2 040/2017.
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CLAUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta da(s) dotação{ões) orçamentárla{s):
DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES

278121250.2.030- Manutenção da Secretaria de Esportes e Lazer
3.3.90.39.05.2039 - Serviços Técnicos Profissionais - Fonte 505

CLÁUSULA SEXTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS

Os tributos {impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos em
decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim
definido nas Normas tributárias.

A PROMITENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos,
contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas Incidentes sobre a prestação dos
serviços, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

A PROMITENTE deverá apresenta as certidões negativas de débitos do INNS e FGTS, junta com a nota fiscal,
para de pagamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - CANCELAMENTO

O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar esta ATA, sem
que com Isso, o Contratado tenha direito a Interpor recursos ou a Indenizações.
O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão gerenciador.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES
Poderá ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 72, da lei 10520/02 e art.
87 da lei 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o foro da Cidade de Marechal Cândido Rondon, do Estado do Paraná, como o competente para
dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Pato Bragado, Estado do Paraná, aos xxxxx.

município de pato bragado

LEOMAR ROHDEN

xxxxxxx - EMPRESA PROMITENTE

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Peto Bragado - Paraná



Prefeitura do IVlunicípio de Pato Bragado

Secretaria de Administração
Setor de licitações:

Estado do Paraná

Solicitação

OControle Interno no uso de suas Atribuições conferidas pela lei n^ 902/2007, vem

respeitosamente solicitar que seja disponibilizado ou encaminhada copia do seguinte processo

de licítacão:

PREGÃO PRESENCIAL NMO/ZOl?

1. Do objeto da licitação

Contratação de uma empresa para Futura e Eventual execução dos serviços de arbitragem, nas diversas
modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria iVlunicipal de Esportes e Lazer desta
Municipalidade.

Prazo para o envio das 02 (dias) contados a partir do recebimento.

Pato Bragado 04 de Abril de 2017.

ívo Jeodoro Griebeier
ControJd Iníqjrno

C??C-MS üC3íf^/0-3

Çdj>úOu ^
h-OH-

Recebido 0^ lO^ / •?-

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax; 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP85948-000 - Pato Bragado - Paraná



ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DEILUbIKi:>5liviu rr\ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RATO BRA6AD0
PROTOCOLO GERAL

PATO BRAGADO - PR ^ Òvi qProtocolo N°: \ \ ^ h ' '

PREGÃO PRESENCIAL N^ 40/2017 Data:_^S!—/ f
Hg-

TELMA LÚCIA DE ARRUDA & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ
18.987.030/0001/07, com sede na Rua Marechal Cândido Rondon,
4257, Bairro Canadá, Cascavel - Paraná, por sua representante legal Sra.
Telma Lúcia de Arruda, brasileira, casada, empresária, portadora do RG
5.236.280-6, inscrita no CPF 018.337.119-47, residente e domiciliada na
Rua Visconde de Guarapuava, ns 4257, Centro, Cascavel - Paraná, vem,
tempestivamente e respeitosamente, à presença de Vossa senhoria, com
fulcro no art. 5S, incisos XXXIV e LV da Constituição Federal apresentar
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL, por não concordar com o Edital do
Pregão Presencial 40/2017 do referido município.

REQUER, que seja recebido o apelo e determinado o seu
processamento legal para que o ilustríssimo Pregoeiro impugne o edital
dentro do prazo regulamentar, ou, não sendo retificado o mesmo, que os
autos sejam imediatamente remetidos a instância superior, que por
justiça há de sertotalmente favorável à recorrente.

1. DATEMPESTIVIDADE

Apresente manifestação se faz tempestiva, tendo em vista que o
prazo previsto para a interposição de pedido de alegações e impugnação
de edital contra qualquer etapa/fase/procedimento do Pregão é de 2
(dois) dias antes da sua abertura.

Logo, tendo em vista que adata do certame será no dia 25/04/2017
(terça-feira), o segundo dia útil antes desta data será no dia 20/04/2017
(quinta-feira), conforme item 12.1 do presente edital.

Portanto, tempestivo o presente pedido, eis que protocolado na
data de 20/04/2017 (quinta-feira).



Assim, pelo exposto requeremos seja o presente pedido de
impugnação de edital conhecido e acatado, pelas razões de fato e de
direito a seguir expostas, decidindo pelo que contém de direito e de
inafastável JUSTIÇA.

2. BREVE RETROSPECTIVA

APrefeitura iVIunidpai de Maripá, através do pregoeiro oficial, divulgou o
edital de licitação - Pregão Presencial n^ 40/2017, com a finalidade de
Futura e Eventual Contratação de serviços de arbitragem, nas diversas
modalidades desportivas amadoras desenvolvidas pela Secretaria
iVIunicipal de Esportes e Lazer.

A recorrente, que tem como principal atividade o objeto proposto,
inclusive tendo vencido processos licitatórios e que vem atendendo os
municípios de Cascavel, Catanduvas, Três Barras do Paraná, Santa Lúcia,
iVIangueirinha e Medianeira no que tange serviços de arbitragem,
detectou irregularidades na confecção do presente edital, que seguem
abaixo:

3. DA IRREGULARIDADE PERPETRADA PELO PREGOEIRO

Na página 02 do edital, diz que: O horário para protocolo dos
envelopes será até as IShOOmin. do dia 25/04/2017. junto ao setor de
protocolos da Municipalidade.

Porém, logo na seqüência, na página 03, existe outra data: ASessão
Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 24 de
abril de 2017. às IShlOmin. na Sala de Reuniões do Paco Municipal, sito
a Avenida Wiilv Barth. 2885. Centro, na Cidade de Pato Braeado. Estado
do Paraná.

Já no seu item 6.3, página 04, diz que: Anexo à proposta de preços a
empresa deverá apresentar uma Lista com o nome dos Profissionais
Habilitados e aptos, que atuarão como árbitros nas diversas modalidades,
com a devida identificação de Inscricão na Federação Paranaense de
Árbitros listados, devidamente válidas.

Ocorre que no termo de referência são listados 9 itens, e nem todas
as modalidades descritas existem suas respectivas federações. Além do
mais, como que se vai solicitar diplomas/certificados do Futebol Sete
sendo que a regra utilizada nessa modalidade é aplicada apenas em
Curitiba e aqui em nossa região usamos as regras do Futebol Suíço, que é
uma mistura de regras de cada região? Como que se vai comprovar a



habilitação dos árbitros nas Modalidades Diversas? Como que se vai
comprovar a habilitação dos árbitros nas modalidades de Canastra e
Sinuca se não existe Federação nestes casos? Em contato telefônico me
informaram Que eu deveria provar a federação que não existe, mais como
qij0 S0 prova algo que não existe? Esse papel é da Secretaria de Esportes
informar o oregoeiro quais as modalidades que devem apresentar o
diploma dos árbitros para comprovação, pois o mesmo também não tem
como saber destes pormenores na hora da confecção do editai.

Por fim, contesto a quantidade mínima de árbitros solicitadas em
algumas modalidades por jogo no termo de referência. Nos casos do
Futeboi Suíço e Futsai, não existe a necessidade de 4 árbitros, pois o
tempo é corrido, onde dois árbitros e oanotador são o número ideal e no
Voleibol de Quadra/Areia, os dois árbitros juntamente com o apontador
são mais que necessários para garantir o bom transcorrer dos jogos.
Quando se pega a taxa de arbitragem e divide em menos árbitros mais
que garantam a qualidade do serviço prestado, é mais fácil a contratação
de bons árbitros pois o valor é maior. Quando essa taxa é dividida em
mais pessoas, de forma desnecessária, a qualidade diminui, pois ainda
desse valor também são pagos os encargos com impostos e despesas de
viagem, sem contar o lucro da empresa.

4. REQUERIMENTOS

Expostos esses fatos que demonstram clarividente o equívoco no
Edital de Licitação do Pregão Presencial 40/2017, REQUER o recebimento,
processamento e julgamento do presente pedido de IMPUGIMAÇÃO DE
EDITAL, para que o mesmo seja retificado e excluído o ítem 6.3,
retificação do Termo de Referência - Objeto da licitação, além da
correção da data no Edital.

Nestes termos,

ÍÍ8.987.030/0001-d7l deferimento.
"TcSfr™" abrt, Ce 2017.&CIALTDA-ME QâíflO-flÍ^^

R.MARECHALCAMDroORONDON.4257 \
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